PROJETO DE LEI Nº 
420, DE 2010

Dá a denominação de "Cassimiro Correa  Neto" a passarela para pedestre, localizada no Km 304+800m da Rodovia Padre Manoel da Nóbrega (SP 055), no Bairro de Pedreira em Mongaguá.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo 1º - - Passa a denominar-se “Cassimiro Correa Neto” a passarela para pedestre, localizada no km 304+ 800m  da Rodovia  Padre Manoel da Nóbrega (SP-055)  , no Bairro de Pedreira, na Estância Balneário de Mongaguá.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

                                    Cassimiro Correa Neto nasceu na Bahia onde viveu sua infância. Migrou para São Paulo
 aos 17 anos de idade, tendo trabalhado em diversos municípios do nosso estado, especialmente na Cidade de Assis, onde ingressou na Pedreira Sorocabana.  

                                    Chegou em Mongaguá em 1961, para assumir a gerência da Pedreira Sorocabana  da firma S/A Antonio Silva Comércio e Indústria e ali fixou residência com esposa e os 4 filhos: Adoniram, Arlete, Waldomiro e Walter.




Homem de inúmeras qualidades, com  espírito cativante, humilde, um trabalhador incansável. 




Foi eleito duas vezes  Prefeito daquele município,  no período de 1973 a 1977 e 1983 a 1988, ocasião em que o o município tornou-se Estância Balneária. 




Contribuiu na realização de  obras importantes para a população , das quais passo a elencar  abaixo, :


- Ginásio de Esportes Jacozão.


-  Construção da Plataforma de Pesca


- Construção do Hospital de Mongaguá


- Instalou a Sabesp e a Cesp


- Construiu o Camping municipal


- Instalou o Presídio e o batalhão Policial. 


- Construção da Praça Frederico Platzeck



             Sua esposa  Malvina Benedita Pontes Correa, fundou o Centro Comunitário de Mongaguá. 



            Cassimiro, homem  idôneo, marcou sua história pessoal e pública pela persistência e trabalho. Faleceu em 02 de agosto de 1998 e deixou uma lacuna nos corações da sua família e da população de Mongaguá.  



             Acreditamos ser justa a homenagem que ora propomos  ,  contando com a aprovação do presente projeto de lei. 

Sala das Sessões, em 7/5/2010
a)  Campos Machado - PTB

